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DECISÃO

Processo nº: 1500273-57.2020.8.26.0048  

Classe - Assunto Inquérito Policial - Leve

Autor: Justiça Pública

Averiguado: LUCIANO NASCIMENTO ANDRADE

Controle nº 2020/000237

Vistos.

Nos termos do pronunciamento do Ministério Público, que acolho 

e adoto como razão de decidir, determino o arquivamento destes autos, sem prejuízo de 

novas diligências, na forma do artigo 18 do Código de Processo Penal. 

Oficie-se ao IIRGD.

Certifique-se se há objetos, valores ou armas apreendidos. Caso 

positivo, tornem conclusos.

Int.

Atibaia, 2 de julho de 2021.

LEONARDO MARZOLA COLOMBINI
Juiz de Direito
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